
24 – São Paulo, 128 (212) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 10 de novembro de 2018

 Resolução SF 116, de 09-11-2018

Estabelece normas relativas à Bonificação por 
Resultados - BR, instituída pela Lei Complementar 
1.079, de 17-12-2008

O Secretário da Fazenda, à vista do disposto na Lei Comple-
mentar 1.079, de 17-12-2008, resolve:

CAPÍTULO I
Do direito à percepção da Bonificação por Resultados - BR
Artigo 1º - A Bonificação por Resultados - BR será paga 

ao servidor em exercício nas unidades administrativas da 
Secretaria da Fazenda que tenha participado do processo para 
cumprimento das metas em pelo menos 2/3 (dois terços) do 
período de avaliação.

Parágrafo único - Obedecido ao disposto no “caput” deste 
artigo e nos termos desta resolução, a Bonificação por Resulta-
dos - BR também será paga ao servidor que durante o período 
de avaliação:

1. ingresse ou passe a ter exercício na Secretaria da 
Fazenda;

2. seja afastado ou transferido das unidades administrativas 
da Secretaria da Fazenda; e

3. vier a se aposentar ou falecer, for exonerado ou dis-
pensado.

Artigo 2º - A Bonificação por Resultados - BR será devida ao 
servidor que conte com pelo menos 2/3 (dois terços) de dias de 
efetivo exercício no período de avaliação, nos termos do inciso 
VI do art. 4º da LC 1.079-2008, e se encontre nas seguintes 
situações:

I - afastado com fundamento na Lei Complementar 343, 
de 06-01-1984;

II - afastado nos termos do artigo 7º da Lei Complementar 
1.034, de 4 de janeiro de 2008, até a instituição de vantagem de 
mesma natureza no órgão de exercício;

III - em exercício nas Unidades de Atendimento ao Público 
- UAP;

IV - designado para o desempenho de atividades no “POU-
PATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão, nos termos 
da Lei Complementar 847, de 16-07-1998, alterada pela Lei 
Complementar 1.046, de 02-06-2008, em serviços específicos 
da Secretaria da Fazenda.

Artigo 3º - Serão considerados como dias de efetivo exer-
cício, a que se refere o inciso VI do art. 4º da LC 1.079-2008, 
para fins de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, 
aqueles em que o servidor ativo, em exercício nas unidades da 
Secretaria da Fazenda, seja deslocado para missão ou afastado 
para participar em congressos e outros certames técnicos ou 
científicos, respectivamente, nos termos dos artigos 68 e 69, da 
Lei 10.261, de 28-10-1968.

Artigo 4º - Na determinação da participação do servidor no 
processo para cumprimento das metas a que se refere o art. 1º 
desta resolução, deverão ser desprezadas as frações dos dias de 
efetivo exercício.

CAPÍTULO II
SEÇÃO I
Dos Indicadores e Metas
Artigo 5° - As metas de todos os indicadores deverão ser 

anuais e corresponderão ao exercício financeiro, e as avaliações 
dos resultados obtidos deverão ser realizadas em períodos 
trimestrais, semestrais ou anual.

Artigo 6º - Os indicadores e metas específicos deverão ser 
coerentes com os indicadores globais e respectivas metas.

Artigo 7º - O cumprimento de cada meta de que trata o 
§ 1º do art. 10 desta resolução será apurado pelo Índice de 
Cumprimento de Metas - IC, cujo cálculo deve ser definido no 
estabelecimento de cada indicador e de sua respectiva meta.

Parágrafo único - O valor de cada Índice de Cumprimento 
de Metas - IC, será:

1. igual a 1 (um), quando as metas forem cumpridas 
integralmente;

2. nunca inferior a 0 (zero);
3. considerado até o limite de 1,20 (um inteiro e vinte cen-

tésimos), em caso de superação das metas; e
4. considerado até o limite de 1 (um) nas situações previstas 

no § 1º do art. 12 desta resolução.
Artigo 8º - O Índice Agregado de Cumprimento de Metas - 

ICA será calculado a cada período de avaliação, que poderá ser 
trimestral, semestral ou anual.

Parágrafo único - Quando o período de avaliação for inferior 
a 1 (um) ano o cálculo Índice Agregado de Cumprimento de 
Metas - ICA será efetuado, cumulativamente, em relação aos 
períodos anteriores, dentro do mesmo ano.

Artigo 9º - O Índice Agregado de Cumprimento de Metas - 
ICA, calculado para cada unidade administrativa, será a média 
ponderada de cada Índice de Cumprimento de Metas - IC, nos 
termos do art. 7º desta resolução, e de acordo com os pesos 
atribuídos quando da definição dos indicadores.

Parágrafo único - Caso sejam definidos indicadores espe-
cíficos e respectivas metas para as unidades da Secretaria da 
Fazenda, à vista do previsto no artigo 7º da Lei Complementar 
1.079, de 17-12-2008, o Índice Agregado de Cumprimento de 
Metas - ICA, a que se refere o “caput”, será composto pelos 
indicadores globais e específicos, nos termos constantes em 
ato específico.

SEÇÃO II
Dos critérios para cálculo da Bonificação por Resultados 

- BR
Artigo 10 - A Bonificação por Resultados - BR será paga na 

proporção direta do cumprimento das metas definidas para cada 
unidade administrativa onde o servidor estiver desempenhando 
suas funções, observado o disposto no “caput” do art. 1º desta 
resolução.

§ 1° - Para os fins do disposto no “caput” deste artigo, as 
unidades administrativas deverão ser submetidas à avaliação 
destinada a apurar os resultados obtidos, a cada período avalia-
tório, de acordo com as metas estabelecidas para os indicadores 
globais e específicos.

§ 2º - Na ausência de indicadores específicos para as uni-
dades administrativas deverão ser considerados os indicadores 
globais.

§ 3º - Na determinação do cumprimento das metas de cada 
unidade administrativa, deverá ser aplicada a média ponderada 
dos indicadores específicos e globais, na forma a ser determina-
da em ato específico.

Artigo 11 - O Secretário da Fazenda fará publicar, a cada 
período avaliatório, o Índice Agregado de Cumprimento de 
Metas - ICA das unidades administrativas, obtido na forma 
desta Resolução.

§ 1º - O dirigente de unidade administrativa que discordar 
do valor do índice a que se refere o “caput” deste artigo, poderá 
elaborar recurso dirigido à comissão instituída nos termos do 
art.7º da LC 1.079-2008, para manifestação, com cópia ao supe-
rior imediato para conhecimento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação de que trata o “caput” deste artigo.

§ 2º - O recurso a que se refere o § 1º deste artigo deverá ser 
instruído com as razões que o originaram, relatórios, planilhas 
de cálculo e outros documentos que comprovem as divergências 
dos valores publicados em relação aos pleiteados.

§ 3º - A respectiva comissão deverá se manifestar sobre o 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e encaminhá-lo para 
decisão do Secretário da Fazenda, que:

1. acolhendo o recurso, total ou parcialmente, fará publicar 
o novo valor do Índice Agregado de Cumprimento de Metas 
- ICA, da unidade recorrente, até o último dia útil do mês subse-
quente ao da publicação a que se refere o “caput” deste artigo, 
para ajuste do pagamento efetuado, no mês subsequente aos 
estabelecidos no “caput” do art. 18 desta resolução;

2. não acolhendo o recurso, informará à unidade impetrante 
as razões da manutenção dos valores já publicados, devidamen-
te instruídas.

das propostas, de acordo com a sua ordem de classificação, bem 
como sua homologação e adjudico o objeto do convite eletrôni-
co em tela em favor das empresas vencedoras, conforme segue:

Item 01 – no valor total de R$ 16.575,00 em favor da licitante 
vencedora Biolimp Industrial Ltda. (CNPJ: 03.051.567/0001-85).

Item 02 – no valor total de R$ 8.400,00 em favor da licitante 
vencedora ABF Comércio e Serviços de Conservação e Limpeza 
Eireli (CNPJ: 30.838.356/0001-60).

Item 03 – no valor total de R$ 33.992,00 em favor da 
licitante vencedora LC Comercial Eireli (CNPJ: 27.106.398/0001-
00).

Item 04 – no valor total de R$3.560,00 em favor da licitante 
vencedora Muccio & Muccio Ltda. (CNPJ: 74.545.732/0001-01).

Despacho do Diretor Adjunto de Administração e 
Finanças, de 8-11-2018

Convite Eletrônico/ OC: 381101380452018OC00148
Processo 994/18
BEC - http://www.bec.sp.gov.br - opção convite eletrônico
Homologado em Sessão Publica em 08-11-2018 - Às 10:49
Homologo o resultado deste certame eletrônico de acordo 

com a sua ordem de classificação.
 Ordem de Execução de Fornecimento
Registro de Preços 0002/2018
Data da assinatura da ata: 26-10-2018
Prazo de vigência da ata: 26-10-2018 a 26-04-2018
Valor total da ata: R$ 272.335,00
Objeto do Registro: Tecido para confecção de uniformes 

para sistema de Adm. Penitenciária
Ordem de fornecimento: 013/2018
Processo Funap 736/18 1ª Atuação Provisória
Data da emissão: 26-10-2018
Data da assinatura da Contratada: 26-10-2018
Dispositivo Lega: Lei Federal 10520/2002
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado (a): RWAF Têxtil Indústria, Comércio e Importa-

ção de Tecidos Eireli (CNPJ 14.350.929/0001-55)
valor da ordem de Fornecimento: R$ 139.720,00
Prazo de Entrega: Em Até 30 Dia a Contar da Assinatura da 

Ordem de Fornecimento pela Contratada
Local de Entrega: Tremembé/SP
Nota de Empenho: 2018NE01348
Data da Emissão da NE: 08-11-2018
Programa de Trabalho: 14421381461440000 FT. 004001001
Nat. Despesa: 33903063
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 Extratos de Notas de Empenhos
NE:2018NE01355
Processo 994/18
Data da emissão: 08-11-2018
Dispositivo Legal: Lei Federal 8666/93 Art 22 III
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado: Muccio & Mucccio Ltda (CNPJ 74.545.732/0001-

01)
Objeto: Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza
Valor NE: R$ 3.560,00
Programa de Trabalho: 14122381461460000 FT. 004001001
Nat. Despesa: 33903015
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016

NE:2018NE01354
Processo 994/18
Data da emissão: 08-11-2018
Dispositivo Legal: Lei Federal 8666/93 Art 22 III
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado: ABF Com. E Serviços Conservação Limp. Eireli
(CNPJ 30.838.356/0001-60)
Objeto: Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza
Valor NE: R$ 8.400,00
Programa de Trabalho: 14122381461460000 FT. 004001001
Nat. Despesa: 33903015
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016

NE:2018NE01353
Processo 994/18
Data da emissão: 08-11-2018
Dispositivo Legal: Lei Federal 8666/93 Art 22 III
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado: LC Comercial Eireli
(CNPJ 27.106.398/0001-00)
Objeto: Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza
Valor NE: R$ 33.992,00
Programa de Trabalho: 14122381461460000 FT. 004001001
Nat. Despesa: 33903015
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016

NE:2018NE01352
Processo 994/18
Data da emissão: 08-11-2018
Dispositivo Legal: Lei Federal 8666/93 Art 22 III
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado: Biolimp Industrial Ltda - EPP
(CNPJ 03.051.567/0001-85)
Objeto: Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza
Valor NE: R$ 16.575,00
Programa de Trabalho: 14122381461460000 FT. 004001001
Nat. Despesa: 33903015
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 115, de 09-11-2018

Dispõe acerca da aplicação do diferimento e 
suspensão de que trata o § 1º do artigo 327-J 
do RICMS

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no § 2º-A 
do artigo 327-J do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, resolve:

Artigo 1° - A suspensão e o diferimento de que tratam os 
itens 1 e 3 do § 1º do artigo 327-J do RICMS, observadas as 
condições estabelecidas no referido artigo, ficam estendidos 
às operações com máquina semiautomática sem centrífuga, 
classificada no código 8450.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM.

Parágrafo único - O regime especial a que se refere o § 1º 
do artigo 327-J será concedido exclusivamente a fabricante de 
máquina semiautomática sem centrífuga.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-2019.

01/Out/18 D9585 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 1.041,95
01/Out/18 D9586 Nutramil Logistica Comércio de Alimentos R$ 9.275,00
01/Out/18 D9587 Valdete Alves de Queiroz R$ 420,00
01/Out/18 E0258 Erli Ferreira Goes - Me R$ 1.603,70
01/Out/18 E0259 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 5.089,50
01/Out/18 E0260 Bh Foods Comércio e Industria Ltda - Epp R$ 16.065,00
01/Out/18 E0261 Industria de Alimentos 5 Estrelas Eireli R$ 5.175,00
01/Out/18 E0262 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 1.584,70
02/Out/18 E0628 Diárias/Aj.de Custo R$ 4.749,36
02/Out/18 E0629 Luzia Gerolin R$ 744,00
02/Out/18 E0630 Ivan Carlos Toledo Costa R$ 620,00
02/Out/18 E0714 Ariele Aparecida Rossi Borges R$ 35,98
03/Out/18 E1377 Digital Informatica e Locacoes Eireli - M R$ 726,98
03/Out/18 E1378 Monica Eredia Dario R$ 340,00
03/Out/18 E1379 Rosemeyre Oliveira Alves R$ 230,00
04/Out/18 E2045 Gibello & Gibello Ltda - Epp R$ 32.026,40
04/Out/18 E2046 Roque Custodio Junior-Me R$ 97,60
04/Out/18 E2047 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 699,00
04/Out/18 E2048 Seleta Comercial Ltda Me R$ 4.002,00
04/Out/18 E2049 Cia Ultragaz S/A R$ 9.679,05
04/Out/18 4860 Luzia Gerolin R$ 125,00
05/Out/18 E2746 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 273,00
08/Out/18 E3428 A2g Comercial Ltda - Epp. R$ 522,00
08/Out/18 E3429 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 261,00
09/Out/18 E3710 Diárias/Aj.de Custo R$ 1.583,12
10/Out/18 E4508 Casa Fernandes Atacadista Ltda - Epp R$ 789,00
11/Out/18 E4763 Elektro Redes S.a. R$ 59.681,34
11/Out/18 E5357 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 789,00
11/Out/18 E5358 Composê Tecidos Ltda. Me R$ 715,60
11/Out/18 E5359 Antonio Amaral Vilas Boas Neto Eireli Me R$ 5.180,00
11/Out/18 E5360 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 850,20
11/Out/18 E5361 Cv Tyres Eireli Me R$ 7.668,00
11/Out/18 E5362 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 273,00
11/Out/18 E5363 Renato Gomes Moreno Me R$ 1.035,00
11/Out/18 E5364 Diárias/Aj.de Custo R$ 1.785,64
15/Out/18 E5971 Luis Gustavo Soncini Equipamentos em Info R$ 1.753,70
15/Out/18 E5972 Rodrigo César da Silva Molina R$ 2.220,00
15/Out/18 E5973 Industria de Alimentos 5 Estrelas Eireli R$ 3.630,00
15/Out/18 E6811 Roberto Carlos Grillo Me R$ 550,00
15/Out/18 E6812 Roque Custodio Junior-Me R$ 97,60
15/Out/18 E6813 Antonio Donizete Muniz R$ 332,50
15/Out/18 E6814 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 1.990,50
15/Out/18 E6962 Juliana Aparecida Bernardes Ferreira R$ 2.400,00
16/Out/18 E7038 Diárias/Aj.de Custo R$ 1.834,98
16/Out/18 E7352 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 1.417,79
16/Out/18 E7353 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 8.107,54
16/Out/18 E7354 Auto Posto 2010 Ltda R$ 1.815,00
16/Out/18 E7355 Auto Posto 2010 Ltda R$ 900,00
16/Out/18 E7356 Luzia Gerolin R$ 552,00
16/Out/18 E7357 Monica Eredia Dario R$ 2.900,00
16/Out/18 E7358 Monica Eredia Dario R$ 325,00
16/Out/18 E7421 Luzia Gerolin R$ 2.253,00
16/Out/18 E7422 Noel Teixeira Junior R$ 1.110,00
17/Out/18 E8104 Ponto Mix Comercial e Serviços Eireli R$ 264,00
18/Out/18 E8280 Rosemeyre Oliveira Alves R$ 2.650,00
18/Out/18 E8358 Instituto Nacional de Seguridade Social R$ 4.096,40
18/Out/18 E8864 Barros Comércio de Rações Eireli R$ 11.317,40
18/Out/18 E8865 Ds Comércio de Mercadorias Alim.ltda Me R$ 2.112,50
18/Out/18 E8866 Roque Custodio Junior-Me R$ 97,60
18/Out/18 E8867 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 901,00
18/Out/18 E8868 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 315,00
18/Out/18 E8869 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 225,00
18/Out/18 E8870 Cia Ultragaz S/A R$ 7.850,00
19/Out/18 E9606 Celia Aparecida Benassi Muniz R$ 333,75
19/Out/18 E9797 Diárias/Aj.de Custo R$ 5.198,61
22/Out/18 F0725 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 850,20
22/Out/18 F0726 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 888,00
22/Out/18 F0727 Roberto Carlos Grillo Me R$ 412,50
22/Out/18 F0728 Roberto Carlos Grillo Me R$ 410,80
22/Out/18 F0729 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 273,00
22/Out/18 F0730 Equilibre Industria e Comércio de Aliment R$ 795,00
22/Out/18 F0731 Antonio Carlos Mojioni - Me R$ 4.585,00
22/Out/18 F0732 Comércio de Embalagens Adamantina Ltda Me R$ 23,80
22/Out/18 F0733 Comércio de Embalagens Adamantina Ltda Me R$ 313,50
22/Out/18 F0734 Expresso Adamantina Ltda. R$ 264,80
22/Out/18 F0735 Jandaia Transportes e Turismo Ltda. R$ 83,75
22/Out/18 F0736 Viacao Adamantina de Transportes Ltda R$ 52,35
22/Out/18 F0737 Luzia Gerolin R$ 200,00
22/Out/18 F0738 Monica Eredia Dario R$ 230,00
22/Out/18 F1006 Marcia Zangarini R$ 107,94
22/Out/18 F1007 Ariele Aparecida Rossi Borges R$ 53,97
22/Out/18 5160 Ivan Carlos Toledo Costa R$ 207,00
23/Out/18 F1077 Pref. Municipal de Tupi Paulista R$ 1.117,20
23/Out/18 F1078 Telefonica Brasil S A R$ 1.069,55
23/Out/18 F1256 Mery Helen Parizotto R$ 300,00
23/Out/18 F1257 Ivan Carlos Toledo Costa R$ 165,00
23/Out/18 F1258 Diárias/Aj.de Custo R$ 2.374,68
24/Out/18 F1934 J. Luiz Alves & Cia Ltda Me R$ 1.920,00
25/Out/18 F2670 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 1.044,50
25/Out/18 F2671 Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Prado Eirelli R$ 4.312,00
25/Out/18 F2672 Roque Custodio Junior-Me R$ 118,95
25/Out/18 F2673 Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Prado Eirelli R$ 546,00
25/Out/18 F2674 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 962,00
25/Out/18 F2675 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 4.920,00
25/Out/18 F2676 V.r.pizi Camargo-Me R$ 690,00
26/Out/18 F3460 Jpb Comércio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 3.807,00
26/Out/18 F3461 Erli Ferreira Goes - Me R$ 495,00
26/Out/18 F3462 Luiz Jose Muniz R$ 333,75
26/Out/18 F3463 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 3.450,60
26/Out/18 F3464 Bellimp Com. De Prod.hig. E Limp.-Eireli- R$ 2.205,50
26/Out/18 F3465 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 855,70
26/Out/18 F3466 Sandplast Comércio de Plasticos Ltda-Epp R$ 531,00
26/Out/18 F3467 Monica Eredia Dario R$ 1.070,00
26/Out/18 F3626 Diárias/Aj.de Custo R$ 2.374,68
29/Out/18 F4501 Alexandre Calvo Chaveiro R$ 250,00
29/Out/18 F4502 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 1.024,60
29/Out/18 F4503 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 273,00
29/Out/18 F4504 Lsk New Com. E Serv. Info. E Pap. Eireli R$ 270,00
29/Out/18 F4505 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 1.056,30
29/Out/18 F4506 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 393,45
29/Out/18 F4507 Bruna Bezerra da Silva Eletronica Me R$ 95,70
29/Out/18 F4508 Equipacenter Birigui Equipamentos e Utens R$ 3.559,32
29/Out/18 F4509 Erli Ferreira Goes - Me R$ 1.207,80
29/Out/18 F4510 Amigão Comércio Atacad. De Alimentos Ltda R$ 3.160,00
29/Out/18 F4511 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 2.985,59
29/Out/18 5285 Ana Paula Bueno de Aquino R$ 2.000,00
30/Out/18 F4795 Diárias/Aj.de Custo R$ 7.181,10
30/Out/18 F4796 Diárias/Aj.de Custo R$ 1.112,30
30/Out/18 F5112 Empresa de Transportes Andorinha S.a. R$ 241,05
30/Out/18 F5113 Ivan Carlos Toledo Costa R$ 1.348,00
31/Out/18 F5474 Erli Ferreira Goes - Me R$ 970,20
31/Out/18 F6072 Pedro Augusto da Cruz - Emporio Me R$ 155,60
31/Out/18 F6073 Baleira Ltda. Me R$ 109,90
31/Out/18 F6074 Rosangela Elidia Balbulio Me R$ 650,00
31/Out/18 F6075 Nuctech do Brasil Ltda R$ 12.800,00
31/Out/18 F6076 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 185,64
31/Out/18 F6077 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 1.101,37
31/Out/18 F6078 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 7.250,76
Total   R$ 356.804,07 

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Despacho do Diretor Executivo, de 9-11-2018
À vista do constante nos autos do Processo 994/2018, 

inclusive, na sessão publica eletrônica http://www.bec.sp.gov.
br – opção convite eletrônico, OC 381101380452018OC00148 
(ata de abertura e de análise, julgamento e classificação das pro-
postas –fls. 68/72), acolho o resultado da análise e julgamento 

15/10 E5899 Torpedo Com. De Computadores Lt 87,78 235/18-Pt
15/10 E5900 Lsk New Com. E Serv. Info. E Pa 680,00 235/18-Pt
15/10 E6706 Luis Alfredo Martorano Goytino 549,76 235/18-Pt
15/10 E6707 Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Pra 636,00 227/18-Pt
15/10 E6708 Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Pra 1.560,00 234/18-Pt
15/10 E6709 Wellington Ricardo Simonetti-Me 6.170,00 234/18-Pt
15/10 E6710 Erli Ferreira Goes - Me 948,00 198/18-Pt
15/10 E6711 Erli Ferreira Goes - Me 1.422,00 198/18-Pt
15/10 E6712 Fabiana da Silva Marquesi - Me 324,00 

199/18-Pt
15/10 E6713 Matheus Sagrado Bogaz - Me 1.811,00 

199/18-Pt
15/10 E6714 Luana Carlin 650,00 201/18-Pt
15/10 E6715 Roque Custodio Junior-Me 469,40 200/18-Pt
16/10 E7438 Diarias/Aj.de Custo 2.528,89 013/18-Pt
16/10 E7439 Diarias/Aj.de Custo 1.532,75 014/18-Pt
17/10 E8019 Ponto Mix Comercial e Serviços 503,00 

227/18-Pt
17/10 E8020 Erli Ferreira Goes - Me 948,00 198/18-Pt
17/10 E8021 Aparecido Pereira da Silva 2.121,60 201/18-Pt
18/10 E8353 Instituto Nacional de Seguridad 471,47 417/15-Pt
18/10 E8354 Instituto Nacional de Seguridad 188,97 417/15-Pt
18/10 E8801 Ds Comércio de Mercadorias Alim 6.660,00 

199/18-Pt
18/10 E8802 Cooperativa dos Prod Agrop de D 121,55 201/18-Pt
18/10 E8803 Cooperativa dos Prod Agrop de D 95,20 

201/18-Pt
18/10 E8804 Cooperativa dos Prod Agrop de D 92,00 

201/18-Pt
18/10 E8805 Roque Custodio Junior-Me 496,40 200/18-Pt
18/10 E8806 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 378,20 200/18-Pt
18/10 E8807 Cia Ultragaz S/A 7.300,50 046/18-Pt -
19/10 E9542 Marina Garcia Me 388,00 267/18-Pt
19/10 E9543 Erli Ferreira Goes - Me 948,00 198/18-Pt
19/10 E9763 Erik Ricardo Cesco 3.500,00 072/18-Pt
19/10 E9764 Erik Ricardo Cesco 500,00 211/18-Pt
22/10 F0590 Comercial de Cereais Demarque L 1.003,00 

200/18-Pt
22/10 F0591 Erli Ferreira Goes - Me 1.422,00 198/18-Pt
22/10 F0592 Com. Atac. Prod. Alim. Alfa Ome 4.995,00 

199/18-Pt
24/10 F1323 Pref. Municipal de Tupi Paulist 85,72 417/15-Pt
24/10 F1324 Pref. Municipal de Tupi Paulist 34,36 417/15-Pt
24/10 F1347 Honorio Tomokazu Massuda 100,00 016/18-Pt
24/10 F1348 Diarias/Aj.de Custo 1.503,97 014/18-Pt
24/10 F1835 Seattle Tec Com. Prod. Eletroel 1.037,54 

235/18-Pt
24/10 F1836 Erli Ferreira Goes - Me 948,00 198/18-Pt
24/10 F1837 E.n. Biffe Araçatuba Me 672,00 200/18-Pt
24/10 F1838 Cooperativa dos Prod Agrop de D 121,55 

201/18-Pt
24/10 F1839 Cooperativa dos Prod Agrop de D 95,20 

201/18-Pt
24/10 F1840 Cooperativa dos Prod Agrop de D 92,00 

201/18-Pt
24/10 F1841 Santa Maria Mat.p/Construcao Lt 1.452,50 

236/18-Pt
25/10 F2586 Comercial de Cereais Demarque L 739,50 

200/18-Pt
25/10 F2587 Dinamica Atacado de Papelaria L 207,60 

249/18-Pt
25/10 F2588 Roque Custodio Junior-Me 496,40 200/18-Pt
25/10 F2589 Roberto Carlos Grillo Me 273,80 199/18-Pt
25/10 F2590 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 339,36 

200/18-Pt
25/10 F2591 Cia Ultragaz S/A 6.358,50 046/18-Pt - 046/18-Pt –
26/10 F2792 Telefonica Brasil S A 961,91 032/18-Pt
26/10 F3376 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me 311,08 230/18-Pt
26/10 F3377 Muccio & Muccio Ltda - Epp 130,44 262/18-Pt
26/10 F3378 Sidinei Aparecido do Nascimento 650,00 

201/18-Pt
26/10 F3379 Erli Ferreira Goes - Me 948,00 198/18-Pt
29/10 F4360 Deletro Distribuidora Ltda Me 175,00 236/18-Pt
29/10 F4361 Saca e Cavallo Ltda - Me 3.150,00 234/18-Pt
29/10 F4362 Comércio de Embalagens Adamanti 969,00 

262/18-Pt
29/10 F4363 Frigorífico Trevizan Ind. E Com 4.300,00 

198/18-Pt
29/10 F4364 Comércio de Ovos Jf de Adamanti 2.180,00 

200/18-Pt
29/10 F4365 E.n. Biffe Araçatuba Me 483,00 200/18-Pt
29/10 F4366 Erli Ferreira Goes - Me 1.422,00 198/18-Pt
29/10 F4367 Universo Comercial Ltda Me 5.684,00 234/18-Pt
29/10 F4368 Universo Comercial Ltda Me 2.660,00 207/18-Pt
29/10 F4369 Medical Pet Clinica Veterinaria 2.600,00 

287/18-Pt
30/10 F4789 Link Card Adm de Beneficios Eir 3.635,21 

064/16-Pt
30/10 F4790 Honorio Tomokazu Massuda 200,00 016/18-Pt
30/10 F4791 Link Card Adm de Beneficios Eir 1.856,41 

064/16-Pt
30/10 F5069 Jose Susuki & Cia Ltda 2.059,02 310/18-Pt
30/10 F5070 Jose Susuki & Cia Ltda 148,80 310/18-Pt
30/10 F5071 Guerino Seiscento Transportes 150,00 252/18-Pt
31/10 F5417 Erli Ferreira Goes - Me 948,00 198/18-Pt
31/10 F5418 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 291,91 

200/18-Pt
31/10 F5419 Orivaldo Pereira da Silva 2.121,60 201/18-Pt
31/10 F5420 Indústria de Alimentos 5 Estrel 2.800,00 

199/18-Pt
31/10 F5974 Searom Construtora Ltda 8.014,91 417/15-Pt
31/10 F5975 Searom Construtora Ltda 3.212,48 417/15-Pt
31/10 F5976 Comercial Discon Ltda - Epp 1.125,00 285/18-Pt
31/10 F5977 Expresso de Prata Ltda 3.067,00 004/18-Pt
31/10 F5978 Link Card Adm de Beneficios Eir 2.760,87 

064/16-Pt
31/10 F5979 Link Card Adm de Beneficios Eir 1.452,53 

064/16-Pt
31/10 F6211 Cleia Aparecida Barbosa dos San 800,00 

059/18-Pt

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI PAULISTA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria da Diretora Técnica III, de 8-11-2018
Designando, com fundamento no Inciso IV do artigo 3º, 

do Decreto 47.297/02, c/c o inciso IV, do artigo 6º da Resolução 
CEGP-10/02, para sem prejuízo de suas atividades, cargos ou 
funções os seguintes funcionários/servidores: Pregoeiro – Tânia 
Cristina Sanches Cereali, RG. 25.192.153-0, Diretora I do Núcleo 
de Finanças e Suprimentos; Suplente – Aparecido Humberto 
Matheus, RG 47.923.777-3, Oficial Administrativo); Equipe de 
Apoio - Neusa Marton de Oliveira da Matta, RG. 17.606.863-6, 
Diretora II do Centro administrativo e Raquel Nielsen David 
Gabriel, RG. 25.192.576-6, Oficial Administrativo; Subscritor do 
Edital: Adriana Alkmin Pereira Domingues, RG. 26.810.130-9, 
Diretora Técnica III no Processo 647/18-PFT, no Pregão Eletrônico 
12/18-PFT, a ser realizado nesta Unidade. (364/18-PFT)

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de outubro/2018, 

em cumprimento ao Artigo 2º da Lei Estadual 7.857-92, seguin-
do a ordem: DATA PAGAMENTO, OB, FAVORECIDO E VALOR.

DATA OB FAVORECIDO VALOR

01/Out/18 D9122 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 654,29
01/Out/18 D9123 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 9.274,49
01/Out/18 D9124 Diárias/Aj.de Custo R$ 3.612,90
01/Out/18 D9584 Jeferson Luiz dos Santos Goncalves - Me R$ 4.179,00


